
~Pâi nara*
Pi,

sj iâCíM

CAMARA MüiVíCIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA-RS

Protocolo r,o.A^)?0\<^

í^vfoK
AS5.

Of. Gab. N.° 172/2015 Serafina Corrêa, RS, 17 de abril de 2015.

Sua Excelência

Vereadora - Eleni de Fátima Castro Pizzatto

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Projeto de Lei n° 35, de 2015.

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das

prerrogativas outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Município, alcanço o Projeto de Lei

n° 35, de 2015, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Revisão Geral e

Aumento Real de Vencimentos, Proventos e Pensões dos servidores Municipais da

Esfera do Poder Executivo e dá outras providência^ \

Pela habitual acolhida, antecipjb agradecimentos.

Atenciosamente
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ADEMIR ANTONIO PREèOTTO,

\ Prefeito Municipal.
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